
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

ia JCJ-GOLN1A 
PROCESSO N 

A 	•'V 

RECLAMANTE: 

Endereço Rua VLcente Saches de ÁLeida  nc- 
I 	- Setor CrlmeLa Leste- GcLza 

ADVOGADO: Victor Gonçalves 

Endereço Av. Tocantins n 2  7)4 - Centro. 
GoL & n ia 
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RECLAMADO:AIPOL- LTADQiJ O 1TD. DE POUTALI-
Endereço TA LTDÂ. 

Av. Paranaiba n2 
 

IJO - Centro 
Go tn ia 

ADVOGADO:, 

Endereço 

OBJETO aviso, 132 sal., farias, sai.famjla, 

ri.extras e FGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	quinze 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos eenta  enO-i, na Secretaria 

da .. ] a.Junta de Concfflaço e Julgamento de Go Lr ia 

autuo a rec1amaço que segue, com 	 documentos. 
- 	r 	/ 

EU,2 	 2...........P/ Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CÁ -2-4 
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Miguel Evangelista de Menezes 
Rua Vicente Sanches de Almeida,nQ134_S.C.Leste 

_. -----._ --- 
	 ------- 

MAIPOL LTDA-Matado'o Ind. de Pontalina  
Av.Paranafba, Q 440-centro 

l4-05-79--~L 
OBJETO: 

132 salário, Aviso prftio, Parias, Sal, Parnftia, 
Horas extras, PGTS. 

ESpECJÉ: escrita 	j 
DISTRIBUÍDO À 1 5  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORA 

N 9 497/79 

41".-. 	
t, 1 
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EXMO. SR , DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANIA - GO. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
DIsT. .... 

DISTÁU1ÇAO 	 .............. J.C.J. 

RECEBIDO EM 
	_~"/ 

uíz, iI1GUEL 	 brasile iro, casado, vendedor, 
.riu.a V icen te 	anchee de Almeida 134 S. O. Les te 	residente e domiciliado nesta capitalà rua 

Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Áv. Tocantins n. 768, Ceuti'o, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra i1ÂI1-'0L-Ma t ad ouro Ind. d e F o n t a 1 
na LLda. 
sediadaà h.V. .aranaiba flQ 440 Centro. 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 1 	ue Abril de 1.973, 
edemitido !Q de Abril de 	 eoseusalárioeiadeCr$ 1.300,00 mensais. 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

O neelamante presta serviços e foi contratado nesta Caitai; 

.ntrgou ao exnreador certides de nascimento de 04 filhos e 
por época da despedida, foram devolvidas as certides; 

AO ser despddido no recebeu aviso pvio, 13 9  salário pro/ 
orcionai, Írias completas, sa1rios Íainilia de 04 filhos e duran 
e a re1aço de emrgo, Êepouso emana1 hemu.nerado do tempo de 

- / 
casa e trabalhava nos '( dias da semana, horas extras com o horrio,/ 
das 6,30 at& 19,30 horas e FGTS. 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosarnente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada 	no pagamento das seguintes 
Aviso 

parcelas: 

prvio com noras extras habituais 
150 	por mes, 	. 	. 	. 	 , 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. . 	

. 2.13,50 
ijQ sa1rio de 1.979 4/1? 	e/aviso. 	. 	. 	, 	 . 	. . 	. 	Cr} (57,80 

rias completas de 78/79 	. 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 
. 	Cr 2.273,50 

.rias proporcionais de 1112 avos e/aviso, 	. . 	. 189945 
aJrio familia de 04 cotas de 1 (um) ano. 	. . 	

. 	 Cr$ 2.944,dO 
nepouso 	. nemunerado de 57 a Cr$15 7 78 cada. 	• . 	 .Cx' 4.319,46 
Horas extras - 1.800 a Cr 6,49 	cada. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 

. 	 .Cr 11.682,00 
do 	tempo 	trabalhado 	. 	. 	. 	. 	• 	. 	. 	. 	 . 	 * Cr 2. 6â0OO 

C0TAL. 	• 	• 	. . 	
. 	 Cr 27.0d0951 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, 
já requer e sob pena de confesso, etc. depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

- 

dá a presente o valor de Ci'$ 	21 • OÓL), )J 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

GOflI', 41 	d.eiieiaio 	e- 

C pFt7l5 

C.P.F 	

n. 032173261 
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OUTORGANTE: 	ii1UUL Vi 	L1i1i 	iiiZ.d, Qrai..Le1O, casauo, - 

vendeaor,resi.dente à kua Vicente darwfles de 1mei 

ia nQ 134 3etor Or1wia Lcste. 

O U T O R G A O O S: 	 VICTOR GONÇALVES e SILVIO TEIXEIRA, brasileiros, casados, 

advogados, inscritos na O.A.B.Go sob os fl.S  913e 1939 e com C.P.F. 

002873261 e 021497451, respectivamente, residentes e domiciliados nesta ca-

pital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n.2  768. Centro, também 

nesta capital. 

PODERES: 	
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquiri-

rem, fazerem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento cu 

sentença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques 

nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem 

embargos à execução e de terceiros, e substabelecerem a presente no todo em 

parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente para . .roor-

aço amat6ria contra 11±OL-iIata ouro ind. - 

e ±ontajJne Ltda, s:iado 	v. F8ri1b 44Q, 

Centro. 

5!I\ 	

a 

ni 	ce ia.o de 1. í 

AiiI L 
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(Uflti io 5. (jiijío 



d 	
1 	- 

Cj 	 ÇJ) 
clamatórja: 

N.o da laudas 

Procuração 

Documentos 

Diversos
•-.........: -------------------------- -----------._.___ 

Observaçõas: 	. 

DISTRIBUIÇÃO 
Certifico que, nesta data, a presente petlçh 

hi di*ibuida à MM 	iCJ, 

	

os t«M i! Ptaría n.O 412, d 	3.72 do Exmo. 

def 

CERTIDÃO 
Certifico « CIri fé cp1# Ç')j de"ada 

r79  

( 

de 197' 
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PODER 	DICIRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Goianja_uo, 

NOTIFICAÇO N3?i/19 

roc, nO 848/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por Miguel Evanelista de Mene-
zes, 

Notjfjc-o a comparecer perante esta Junta de 
Concfliaço e Julgamento, 

........... 
horasdodja..1. .....(• 1c4 q Wfl .)domsde....fl!9....... 
para audincia relativa 	reclamaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 
cia importarí o julgamento da questo 5 sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matria de fato. 
Nesta audigncja dever V. Sa. estar presente in 

endentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 
preponente. 

de . ......r:lod 	197? 

p/ Diretor de Secretaria 

Ao 

Maipo1Lt_iitouro mn, de Poit1.jna 
Av. ParnaÇba rxQ LtLiO - Centvo 
IE 

o - - 5 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 
nQ 2) 

Em15/mJ 	11979 
7 



JUNTADA 

Nesta data faço júntada aos pre 
ts 

'.i,B(de OS i79 
SECRETÃR.. 

IRU 
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PODER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC JCJ NQ 848 / 79 

Aos 31 dias do ms de maio 	do ano de 19 	s 	12,45 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goiania 
sob a Presidncja do Dr Herácito Pena jiínior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 
Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastio Gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 

reclamaço ajuizada por Miguel Evangelista de Menezes 
contra 	Maipol 

relativa a 	aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, presentes ambas. A recda. representada pelo Sr.Francis-

co Antnio Fernandes,acornpanhado do advogado Luiz Ant6nio Fernan 

des (0AB,/Gc-2.190) . . . ................................... ........ 

Dispensada a leitura da inicial,a recda. 

apresentou defesa escrita, com documentos dos quais se deu vista-

aorecte.pe1oprazodetrsdias...............................  

Conciliação recusada, tendo o representan-

te da recda. afirmado que reconhecia o débito referente ao 139 - 

salário,frias proporcionais e salrio-fam1ia..................  

Interrogado,respondeu o recte. :-"que,pres 

tava serviços a recda. de 6h30rnin.,at mais ou menos às 19 horas, 

com intervalo de urna hora para o almoço;que,no gozava o descan-

so semanal;que, no trabalhou nos dias santos de quinta e sexta-

feira da paixo;que, nada deve à empresa recda."Nada mais ....... 

Interrogado,respondeu o representante da 

recda.:-"que,no sabe informar o valor do sal.rio do recte.;que, 

nosabe informar o horário de trabalho do recte.;que,o recte. - 

trabalhava aos domingos até às 10 horas da manh,iniciando o seu 

serviço às 8 horas;que, o fgts no foi recolhido;que,o proprietá 

rio do prédio onde se situa o acougue onde o recte. trabalhava 

disse ao depoente ter visto o recte.tirando carnes;que, a referi 

da pessoa no disse ao depoente se viu ou ngo pagando a carne re 

tirada do açougue " .Nada mais .................................... 

O MM.Juiz Presidente determinou a transcri 

ço para os autos das anotaç6e2 de fls.10 e 42 da CTPS do recte., 

ficando as partes com vista por trs dias........................ 
1 

Para prosseguimento foi designad dia 1)1 

AT-l-1 de junhodo corente ano, às 14h30min.,cientes as partes 	/ 

S '4 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

mais e, para constar,eu, 	1 
	 ogra£el  

e<J 	LJ 4 

i & 
42. 

 1 
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oab go 2190 	- 	cpf 021351751 
	 oab go 3130 - cpf 044133771 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE C0NCILIAÇAO E JULGAMEN+ 

TO DE GOIÂNIA-CO.- 

MAIPOL-Matadouro Industrial de Pontalina Ltda,pes 

soa juridica de direito privado, sediada na Fazen 

da Boa Vista, Zona Suburbana, Pontalina-Go. , nes-

te ato representada pelo seu diretor o Dr. FRAN-' 

- 

	

	 , CISCO ANTONIO FERNANDES brasileiro casado advo 

gado, residente e domiciliado em Goinia-Go., 

Av. Paranaiba, 440 - por seu procurador o advoga- 
,! 

do que esta subscreve, legalmente inscrito na OAB 

/t 	 -Go., e, com escrit6rio no endereço abaixo impres 

so, local que indica para receber as noticias ju-

diciais de estilo (art. 39, 1, do C.P.C.), vem a 

respeitosa presença de V.Exa., contestar a recla-

mat6rio trabalhista que lhe move MIGUEL EVANGELIS 

IA DE MENEZES, em curso por este Ilustrado Juizo, 

aduzindo em defesa da reclamada o seguinte:- 

19- 	 que realmente o reclamante trabalhou para a recla 

da e periodo constante de sua peça inaugural e percebia o sala-' 

rio minimo legal. 

29- 	 A reclamada desconhece a totalidade das parcelas 

a que diz ter direito o reclamante, visto que o mesmo foi despe 

dido por justa causa, Art, 482, "a' da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

39- 	 O reclamante por ocasião de sua dispensa foi fia 

gado pelo seu gerente tirando carne do açougue e livando para 

casa sem a anuencia do mesmo, foi igualmente visto pelo dono do 

rua padre félix, n.o 96 . 	- 	telefone: 5-3113 	- 	centro 	- 	itumbiara - goiás 



oab go 2190 	- 	cpt 021351751 	 oab go 3130 - cpf 044133711 

fis. 02 

predio onde est instalado o estabelecimento na mesma pratica, 

dado assim azo a sua despedida por justa causa. 

49- 	 A justa causa elimina as parcelas a que o recla- 

mante diz ter direito. 

59- 	 O reclamante, jamais apresentou certidão de nas- 

cimento de seus filhos, nunca trabalhou aos domingos e feriados 

no tendo igualmente trabalhado nenhuma hora extra. 

69- 	 O que existe Excelncia 	um dbido para com 	a 

reclamada de frete de sua mudança para esta Capital no valor de 

CR$6.000,00 (seis mil cruzeiros) e dbito das mescadorias 	que 

foi desviada no valor aproximado de CR$ 4.000,00 (quatro mil 

cruzeiros), sem prejuizo ainda da ação penal que ser intentada. 

Assim sendo e, tendo em vista a total improceden-

cia, espera a reclamada seja julgada a ação improcedente, conde-

nando o reclamante nas custas do processo e demais cominais le-' 

gais, requerendo ainda provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito permitidos. 

Termos em que 

P. Deferimento 

Itumbiara p1 Goiânia, 34/maio de 1979 

pp. 	
. 

OAB-Co., 2190 

CPF. 021351751. 

12 

rua padre félix, n.o 96 	- 	telefone: 5-3113 	- 	centro 	-- 	itumbiara - goiás 



LIL 	. J.__ 

PROCURAÇÃO "AD4UDICIA" 
MAIPOL-Matadouro Industrial de Pontalina Ltda, pes-

soa juridida de direito privado interno, sediada na Zona Suburbana 

Pontalina-Go. , neste ato representada pelo seu direito o Dr. Fran-

cisco Antonio Fernandes, brasileiro, casado, advogado, residente e 

domiciliado Av. Paranaiba, 440, Goinia-Gois. 

dl 

pelo presente instrumento eprocuração,nomea___e constituiu 	seu 

bastante procurador o advogado Luiz Antonio Fernandes e Waterloo 

Araujo, brasileiros, casados, advogado legalmente inscrito 	na 

OAB-Go., e, com escrit6rio 	Rua Padre Felix, 96, Itumbiara Go.- 

a quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula 
ad-judicia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defende j5_nas con-
trárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recur-
sos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes espe-
ciais para confessar. desistir, transigir, firnar compromissos ou 
acõrdos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadarnen-
te, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e especial- 

mente para constestar reclamat6rio Trabalhista que lhe move MI-

GUEL EVANGELISTA DE MEMEZES. Ratificando os termos impressos. 

4- 	 Itumbiara-Go., 31 de maio de 1979. 

• 	 __ 

/ 
/ o. 
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I'or iE3t0 istrwictO Lrti cu1zr e *ia 3Lor forcia de71 ) 

direito, que  :r=-M o) coihoro1s 	 ,f / 

reni 
V1.YT ALV.•$ I EIA, bi1Oi?O, C8CÁO, 

te, ztu.a1 do ?araibWa Il3tdo de SEO Paulo, 

dQnte e doaici1idO nOsta Csita1 do Eetado io Coi 

i Iua 83 ja 2  345 - setor sul, portadord3Cirtoir de 

Xdotiado G. s 18.628, expodica o10 ervio d 
ontifiOao o Crrinl.tioa do EtcdO dp C-ot; 

PI0 22CXO 	 brCi1OirO, CaEdO, a&" 

VO' 
do, nata1 de Pont1ixia otdo o Coii, reci 

dente e doic1iadOfl GoAtW"CO, À Iua 810 níl 154, 

ar'o eLtz, portador da Certeira de Idontidado n 
170.7669 xpdi3 polo SoruiO do 1dontifi0a0 	e 

cinaltetica do ctdO do GOi; 

DIVVO CA1T1O 	tXL7&, brat1OiX'O, cni3dO. aefl 

delro, tu1 de roita1ira Etdo do Ccio, roidGi, 

te o 4CLC111e0 &v. Coorcial Q 1253 em Pont1i 
naE^t.do do coie, portedor a Csrtoia de 11ottid 

do TG. n. 454,216p ezpodida pelo Sz'Vi'O do Identi 

fio.;o e ciiia]!øtiCa do rcto de 

OLAIF 7TGT10 	 bri1oiro, 	fazCfl 

doiro, rtura1 do j'o,-jtaIIr_a Entado dO C-oio, roide, 

te e do ici1iwO c Port1iraaO, U*aa anio Jar 

di Q 410, portcdor 	Crtoira de Ientide4O RO. ' 

. 855.4529 expedida pelo cerviço. de Itifica'O' 
o 

e CriEdnalfotica do .otao de Goio o 

JC criIr) FIE7U bruileiro, coltoirO, aei' 

de.tro, rtur:-1 do Z-0ntalina Eotado de Coi, reid0, 

te o doici1iedO oa Ponta1i13aGO, k nua iio J 

dici ria. 410 9  porOD da Carteira lo IdiaO IC.' 
n. 31.163, expedida o10 ez'vio do IdetifioaZO' 

o O iria1o 4iOa do Etdo de Coisa. 
Contr3taurna cooiOadG por u9to de BpOti1i 

O Licitada, para exploraçSo doracO 000roic1 e irdtiøtriA1, que ' 

rogo4 pol C1&uLO e oondiçcO eeatntct 

ÁccciG0 girr& cob a dooinO oci1 do 	— 

— TAXtJO V T!IAL 1 PALIrÂ LVA0, - da .tal fr' 

neo todoø cc eçeioo, fioado tcci-ci Coz todoa co podorca paD  f — 

zoo o que colhor aobaroa OOflVOTLtQUte ca, todoo co nG au - 

Lontoe&Oooiedt0I 	 - 

ContinuA tle, 02. 
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______ 	 i J ' "• 

- 	 O objotivo da sociodade eerz  
oomoroializaçao e induotrializaçao de produtos bo1zpø  

TEperr 

uae atividades certo iniciadas <n 25 do julÉo do 
19779 e tora duraço p::r tempo indetemiriodo. A sede estaboleol - 

mente a f&ro da cociedado cera na cidade de Pontaltna Estado de ' 

COiLs, à Faonda l3oa Vista, zona suburbana de Pontalina - Gois,' 
& aual nao possui fi],iaiaj 

QUARTA 

O Capital social reiatrado 4 do Cr3 350.000 900 (tro  
zentos e ojriciuonta mil cruzeiros), divididos em 350.000 (trozen 
tas e cinquenta mil) quotas no valor de CrS 1 900 (bum cruzeiro) - 

cada, cuja divieio e intogra2.izaço oer& distribuida entre os 
- 	cios da seguinte maneiras 

a O sacio VXCE!TE ALV1S PE2EIa 9  com 1009000 (cera 
mil) quotas no valor da Or$ 1009000 900 (on mil cra2eiroe) que a 
ro integralizadoe em moeda corrente do paCo na data do iidcio • 
da3 'atividades; 

b - O accio 2IA1%CI$•C0 4Z0I0 PEaNDES, cora 50.000 
-- (cinquenta mii) quotas no valor de Cr$ 50.000 900 (cinquenta mil 

cruzeiros), que soro integralizadon em moeda corrente do paf a na 
data do in(oio das atividades; 

o - O e&io DIVI0 CAETAI0.DÁ SILVA, câm 50.000 - 
(cinqonta mil) quotas no valor de 0r 50.ÕCi0900 (cinquenta mil 
cruzeiros), que aoro intogralizados na data do infcio das ativi- 

4 - O soio OLAXI1 A)10 nrÀrutw, c 	O4000 
(cinquenta mil) quotas no valor de C$ 50.000 900 (cinquenta mil 
cruzeiro e), que cero interali z rido e na data do intoi o das ativi 
dados; 

0 - 0 eoio JOSÉ C2DID0 PERN&NDES, coza 100.000 - 
'y— (cem mil) quotas no valor de Cr 1009000 900 (com mil cruzeiros) ' 

que eerao integralizados na data do infcio das attv&dades; 

t1TA 

A responsabilidade do cada eckto, na foxria da lei,' 
4 limitada ao total do capital social; 

- Continua fia. 03 - 
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PODER JuDCÂPO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇXO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 63.52 	-SÉRIE 

PERTENCENTE A 
iguei Evangelista de Menezes 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprsa ou instituiço 

Maipol - Matadouro Ind. de Pontalina Ltda. 

Cdd - Go a. an ia 
Estado -Goi.s 
Rua Av.Paranaíba 	 •0 	

440 

Esp&ie do estabelecimento -matadouro 
Natureza do cargo -vendedor 
Data da admissão - 01 de 	abril 	de 19 78 

Registro n.° 	L.01 	 a Lis. 19 

Remuneração (especificada) Cr$1 .300, 00 (hum mil e tre 
zentos cruzieros),mensais 

ilegível aposta ao carimbo da firma 
Assinatura do empregador 

Data dasaÇda - 01 de 	abril 	de 19 79 

iieí velaposta ao car .imbo .da firma 
Assinatura do empregador 

Confere com o original 

Em ........ 31 /.... Q I 19.J_ 

Chefe de Secretaria 

Recebi a Carteira Profissional 



fls.42 - FGTS 

0pço - 01/04/68 

Banco Depositário:CredireU 3/A 

Agencia - pontalina 

Praça Pontalina - Goiás 

a.) I1egavei aposta ao carimbo da firma. 

Confere com o original. 

Go .31/05/1979. 

JUNTADA 
Ne 	data faço júntada aos pr:: 
fs a.jtos 

- --- 
RETOR 	ECR€r,,A 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 848 /79 

	

Aos 18 dias do ms de 	junho 	do ano de 19 79, s 1;,30 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a laJunta de Conci1iaço e Julgamento de 

Goinia , sob a Presidncia do Dr0 	Hercito Pena Ji.ni'r 

MM0 Juiz do Traba],ho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gornes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para 	instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por 	MIGUEL EVANGELISTA DE I€NEZES 

contra MAIPOL - MATP0UR0 INDJSTRIA DE PONTALINA LTDA. 

relativa a aviso, etc. 

no vaLor de Cr$27.080,5 1  

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apr9 

goadas as partes, pxcentes ambas. O recte. acompanhado do advogado Vio- 

ter Gonçalves e a recda. representada pelo advogaao Luiz Ant6nio 

Fernazides .......e.. .0• ............... 

Pelas partes foi dito que haviam feito o seguinte acordo, 

4  com quitaço recíproca: a recda. pagará ao recte., a quantia ií-

quida, sem qualquer desconto ou compensaçO, de c1'12.000,00,Sen-

do cr6.000,00 amanh-, dia 19, e, o restante atc o dia 25 do cor 

rente,ficando ajustado que o no pagamento do acordo importará - 

aplicaço ca multa de 30 sobTe o valor total ajustado ......... 

....... .................. . 
 

Acordoliorf101ogadO ....................................... 

Custas no importe de cr297,diO,dUStC 5  no importe de - 

cr679,00,peia recGo ....... ... ........ ......e • • • . 
._ ........... 

  P -, 	 eu k~1 	iOq 

	

nada mais e. 	 presen- 

te. 	 .'  

- 

AT-l-1 

4í.JTv.&) 
	.f 
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01 	 02 RESERVADO 	 04 RESERVADO 

- 	 VNISTERIO DA FAZENDA 

. DOCUMENTO DE ARRECADAÇÂC 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	

DATA DE VENCIMENTO 

05 ... .I ..LL .' O. 	E 	 ... 	

' 	 E 
' 

EERECO RA 	 P1 	ÊTd, 	 - 	 IR LEMENTO (ANDAR, SALA. ETC) 

08 	BANDO OU DSTR1O 	 10 CEP .. 	 ID SIGI.A DA U.F. 	 (7)  
___________________ 1 

1 LALV 1. 	 I4 CATA DA 000DÉCIMO 	15 P 	 A 	 .. 	 REFERONCIAS 	
L.( 	) 

igfl  
IS VOPLI 	 AÇAO DÁ RECE TA 	 20 CÓDIGO 	 21 VALOR - ÇR$  

LLr

25 

31 OUTRAS INFORMAÇOES 

Trabal 	
4a  J c J GO! Â N IA 

1C:R::'::::A 
:: ::: 	__________________

VALOR
JCJ-Coiania 	 Nat . 	

N NALTAAR ]18  TOTAL_AVIEM CAÇO, 
FORMA 

Recdo - 	 - 	 , 7 
Guia fl°. 	 • 	• 

E xp4 o4: 	
F 	

AD 	
OS 992 	

T 	 crs 

	

s 	 009178 A 	RRF . R 8 	(M() 

	

- 	 IRrR?A Co,! Fa-H- Tal 2 7 4.9925 

	

CISC 17.493412 3 	.75 - Ato 	VIário MODELO APROVADO PELA IN SRF W 37/74 SRF (7100) 0004 	 flV 009/78 da SRRF - 	Re 	A ( 0) 

o 



P. .1. JUSTIÇA 00 TRABALHO 

	

i,  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUlGAMENTO 

6.000,Oc 

ecebr a inprtacia supra-de 	G.000,00(3eIs -11 
r).izetrs), referente à prireira parcela d acrd, n 	afrrne pr- 
cess» Q 8+8/79, entre partes: iLue 	vaage1ista de •-enezes, re- 
c1aante, e 11PL -—atad-,wn ind. de-?ata]Lna Ltda, reclan - ad 

"bservaes: 	iv.rã- dn reaante,-r.-:avi 
eLxetP.a, tnf'r::-u que abrta fli 	da ulta estpuJada ri acrd, 

nesta parcela. 
ecretarta da la. flJ de 	iaia, er 20 de junh 

Le 1979-. 

1eclarnante. 

( 

OF-1-6 



C E R 1 D A C - 

tiI&o e dou fé que, nesta data, 

Ae 19 j 

CHEFE DE SECRETA(A 

CONCLUSÃO 

Nesta data, f. .' cc'c1ucs os presentes 
autos, ao Sr. 

Go&nia,?i 	oE. _de 19? '- 

t 	ECRTARA 

ProcedaS5 à execuÇ0. observadas as 

rormaidadeS (egÇ. 

...........de  

o TriIh 

ih 

raça 	 a. 	r 	 ... 	
de  

p(scr€tr 
.---*.-...- 



P. J. JUSTIÇA 00 TNAALHO 
JUNTA 0€ CONCNJAÇAO £ JULGAMENTO 

CÁLCUIÁS DE LIQUIDAÇIO 

ATC ng 	01LJ79. 

Exequerite: Miguel Evangelista do Nenezes 

Executada: Naipol Ltda. 

la. JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	0048 J2. 

Coridenaço liquida  Cr$ 

Salarto_ Cz_ 

Aviso prvto 	- - 	 Ci4  

Indentzaço  - 

132 	sal.ri.o  Cr 

132 	sal.rio  Cr 

Farias 	 - C14  

Farias  Cr*  

Horas extras  C14  

R.S.R. 	 -- Cr_ 

Adtc. noturno 	 -- Cr 
Acordo Cr$ 12.00000 
C1tusula penal Cr$ 3,600,.00 
Nenos valor 	go 	 -- 

- -Cr p00 

Sub-total 
- 

- 9.600,00 

Juros  Cr$ - 

Correção monetria 
- 	

Cr? 
FGTS 

- 

_Ci4  

Juros e cor, monetria do FGTS  Cr - 

Art. 62 	da Lei ri 2 	5.107/66 
- - 

Cr 

Cr -- 

Total devido 	exequente - Cr$ 2.600,00 

Custas da condenaçao  Cr$ 
DiferenQa de custas 

- 	 Cr$_ 8i,00 

Total das custas processuais  Cx4 8.op 

io1umentos execut)rios 
- Cr 137,00 

-- Ci$ - 

Total devido pela executada. - Cr$ 9.818,00 

/2L/2L.  

"Contador Judicial" 
OF-t-6 



1 
1 
I . J. JUSTIÇA 00 TNABAL1,40 

$JNTA 0€ CONCILIAÇÃO € jui.o*wro 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Goinja,  

Diretor de Secretaria 

12) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em Cr$. ..,........, sem prejuízo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se à aval iaço, abrindo-se vista às partes por trs dias; 

49) No tendo sido Impugnada a avaliaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, às expensas' 

do exeqente; 

52) Aps a publicaçao, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 
go 687, do C.P.C. 

Int. 

JUIZ DOTRABALHO - 



/ 
CERTIL) O 

expedido o 	 c1eC) 

Go. 2LEJ 	
90& 



P. J. JUSTIÇA 0TRA9ALMO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

FXE 	: 
P.CC 	 fc 	:- 

, , kv  i,~o  

para 	 LO 

J 

9 60o c2 — 

LI' 

4 

2 	RESERVADO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 0027550  1/0001 06!  

O.4 	DE RECDTAS FEDERAS - DARF 
3 	DATA DE VET*CI000TO 

MA'Í •\ 

	

INDUS- 
0§ 	N ME COMPLETO DO CONTRIBUINTE TRI AL DÉ POr', 0  T ALI 	A LT DA 

t2ENDA 80A VTA 	Z JNA 5UU8ANA 	lMPLOMENTO ANDAR, SALA. ETC.) O 	- (RUA. AVENIDA, PRAÇA. ETC.) 

CP 76.163 
ÕÕÕÕ/J7ÕTRITO lD 	CEP PONALNÀ-ØQ 	 'JI2SIGLA( 

3 	EPI 	II 	14 COTA OU DUODECINlÜ 	15 	PE11050 DE AFURB 	 - 	- 	 - 	- 	 8 	 ' 	 8 	REFERr'NCIAS11  
'E 

14 L PC 	.'. 	 ' O EEC 
20 	CÓDIDO (. - . 

ii 	OUTRAS iNFORMAÇOES PREVISTAS CM INSTRUCDES , 	 "22 23 	09OZ21 ) 

usç'-  rc Trrm!ho —, 

1 	MULTA E/OU JUROS 

125 
11-2  .J - L 

' 

Nat. jRREÇÂO MONETÁRIA 
26 	CÓDIGO 

('T's..10 	PREENCHA O DARF 28 
A Mo)l.IINU OU EM LETRA 	COE TOTAL__/  

30 
-, 

C'9uA1 3; 

Ex 204.9925 

0707 10 flOTIOV070 OFLA IS SOE O' 37/74 003 13117) 0700 	 •0 009/78 da 58SF . 6. Reg)âo )MG) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ia. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Ji 

UI1 DE DEPÓSITO 

Processo ng JCJ-8+8/79 	 Cuja n08/79 

Reclamante - i;uei :v:igciista ac ericzes 

Reclamado - a1p.i - 	t&.d-ur Ind. do P-ntaiia Ltda 

	

O Reclamado v a i a 	 L-... .22. ri,Q. L9. desta 

Cidade recolher a importância de Cr$9 29gP9.("yp. 	•Ç••5•ç1tj3•t. 

, 55 ), para ... ....... das parcelas abaixo 

discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

1 - P r i n c i pai .......................................• E r $ 9 • 600, 00 

...... parceiadoacordodefls. ............ 

Reembolso, conforrie despesa de fls ............. ...Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

l-AoOficiadeJustiça'••'• ......................"Cr$ 

2-AoOficiaiLdeJustiça ............................. Cr$ 

3- Ao Oficial de Justiça.............................  

Ao Avaliador 	..................... .. . . Cr$ 

Ao Perito...........a...... ............... 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocat{cios).Cr$ 

. ...............II ••• •....... •. 	......... ...... .Cr$ 

TOTALDODEPSITO..............................  

RECIBO DE ÍUITAÇO 

O depsito da presente guia somente terá validade 

apcSs autenticaço mecnica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dar quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que sero ore 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constitu{do, 

Dr ......................................... fica autorizado ao levan 

tamento. 

• , 	de1, .1]-JV ........de 19.79. 

ir de Secretaria 

CFFU . 

2 VIA - (PROCESSO) 
GU-l-3 



JUNTADA 
4*t&, faço juntad ao tresent 	utc, c - 

'7 	A..— J 	/ 

) 

//4 



ExcelentÍssimo senhor Doutor Juiz rresidate da la. 

Junta de )onci1iaç.o e Julmento de Goiia 

unte-se. 

G.o/3k79. 

u LzI do Trbe 1 ho 

IGUii 	 DE 	 ja uifi 

cado nos autos da reciamat6ria ue move contra iOL—Ea 

tadouro Industrisi c3 e rontlina Ltcla., pelo advogado a-

baixo—assinado, vem mui reseitosamente frente Vossa xc 

lncia requerer a juntada aos autos do substabe1eciiento 

em anexo. 

Nestes ?ermos 

.ede Deferimento. 

QP A9audaL, 
O4i3 2'q 



ubste teço coi eçervas o 	o.eres cue me 

i'oram conÍeridos por LiUEL EV 	Lii LI 

na ec1atria 'raDa1hista movida contra 	L0Iata 

ãoux- o ind..rontaina Lia.. , para a. sra. DELÁÍiJ 	LVE 

.i)E 	 ra5iieira, oaada, etairi a de iire±to, 

n 	resinte e ciomiciliada ieac 1;ait.a1. 

Goi&niaU.o), 02 de aos.to de 1979. 

FabJ cn 	'. .. 	 dj 	Olvei,a 
5•9 	Cf4'!o - 	 - 

RCcohr nça 	a(s 

[tcèr - 

po  
tant r' 	

fl7n1EA 1 79 
19 

';ocJIA 
------ 

. . Á - 

jdor9 xio 
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PODER JUDICIÂRIO 

 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

LEVANTAMENTO IN 379/79 

dc! 90000-0 

Senhor Gerente 

o 

 

O 	 e1a'd3 	vs de iraridaI 

vai a essa agôncia da Caixa Econômica Federal, levantar a importn 

cia de Cr$9,600,00(Jvc Ii]. c 	ic.fts Cruzeir's), 

aí em dposito judicial desde o dia 	31-jui-1979 	segundo o 

processo n9 JCJ. 43/79 	, de reclamação postulada por: i1ue1 

vaic1 ta de 
	 contra iaip1 - 

tadnurn 	[ad. de P 	taia LtdaI 
•Sendo depositante: 

ia. Junta de -fl nciliar, 	e Jul:arnentr ue GrLnia. 

.1 

Goiânia, 07 de ag-ste 

- 	JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central. 

N e s t a 

em mãos: 

iuz/. . 

de 1.9 79 



P.J.JU*11ÇADOTAALMO 	 _____ 	
PROCESSO 	3Lt8 / 7° 

NT* DI co.aciu*çAo , ALMMKTO 

de Goinia 	
MANDADO 	3 / 79 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇXO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR ieracito ena Ju:rT: i c r 

JUIZ PRESIDENTE DA l 	JJ' O C: 	'lC 	1 	TC 

• Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, 	a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 	5.o1vond:1ista de ±x 
¼. 	Ii a ii:1. 	POi)T.LIN 	LTTd. 

para, em 48 horas, pagar a quantia de cr$ 	9.818,o -' 	( nove 
mil, Oitocaotos e dezoto c'uzir:s) 	 ) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 

e cujo inteiro teor e o segunte: 

	

a rcd, par ao recte., a uotia de 	em 
oualuer desconto ou compensaço, de 	12.00O,CC, sendo ° .00fl,9O 
amanh, dia 19, e, o restante at 	dia 25 do corrente, ficando 

ajustado oue o no pagamento do acordo i(nportar aiicaçao da 

mu1t de 30% sobre o valor tot1 ajustado... Custas no importe de 

679,00, pela reclamada. (V.cpia dos calculos em anexo). 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su- 

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

( 	 CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 
FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	17 	dias do ms de 	iulho 	de 
1979 

TRAiLHO 

TflT 	2 	.1 ' 	Q T'' 	 flrr ENDEREÇO DO 	 • -. 
EXECUTADO: 	 . ?oranofb'. adi LL- Coo to -in 

OF-t-5 



PROCESSO 	G43 / 79 \ . J. JUSTiÇA DO TASAL.HO 	 ________ 
1 .AIHT* 01 	 AçÃo 1 J.WTO 	

MANDADO 	53 / 79 de Goiania  

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR Hercito Pena Jnior 

JUIZ PRESIDENTE DA llâ JUNTA DE C0NOILIAO 	JIF:?C L: 

Goinia - Go. 

	

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 
este distribuído, passado a favor de 	it.1 vr iista ue ti 

d 	L.'J POI-FI 	0TJZ,O INi) LL; POT\TTALIN\ LT . 

para, em 48 horas, pagar a quantia d. C4 12 (nova 
rrii, o.itoec'ntos e do zol 

 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi- 

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 

e cujo inteiro teor é o seguinte: 

"a recda. pa,71 ara, ao recte., a :Ufl tia de 1Çuida dern 
:4ualquer desconto ou compensaço, de 	i2.O00,t0, sendo '6.00 0 ,,o0 
amanha, dia 19, e, o restante ate ) dia 25 do corrente, ficindo 

ajustado. que o no pagmento do acordo importara ap1ic -iço da 	' 
multa de 31)% sobre o valor total ajustado... Custas no importe de 
679,00, pela reclamada." (V.cpia dos c1cu1os em anexo). 

No pago o dbto ou feita a garantia, no prazo su-
pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 
quitaço da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 
Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	17 	dias do 	 ______ 	de 
(r7() 

4-J1J 	 í' 
- 

JU,J &J 'TRABALHO 

ENDERE'O DO 	 INd • Dd PONr 	LTDA. 
EXECUTADO: 	Av. Paranaíba nQ 440- Centro -diíía 

OF-1-6 



POOER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

.JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 	.1TI 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITACXO 

Proc. J.C.J. n 2.3+/7: 

Aos_()'dias do ms de do ano de mil 	nove 	- 

centos e tonta c nesta cidade de , 

na secretaria desta Junta 	de Conciliaçao e Julgamento, 

perante mim, 	diretor 	de Secretaria, compareceram o reclamante _.iucI 

n. d 	 e o reclamado________________________ 

Ïui. 	dC .i.i,LtJa 	 e por este último me foi dito que 	, 

em cumprimento a 	 na presente reclamaço 
decisao proferida 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 9.6O,OO(."ro iI 

tscis •1u..e r-s). 

relat iva ao 	O1O0SS: í 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou 	achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogveI quitaço para nada mais exigir,  com res - 

peito ao objeto da presente reclamacao, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETAR lO 

A 
REC LAMA NTE 

RECLAMADO 
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PODER .JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T..R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 1 	de 	1.97 

/ 

Diretor de 	retaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

iL. 
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